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 PAUTA 
8ª SESSÃO ORDINÁRIA – 20 DE MAIO – 20H 

 

Abertura 
 

Havendo número regimental, o sr. Presidente declara aberta a sessão, com as seguintes palavras: 

“Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos” (art. 146, RI). 

 
 

1ª PARTE – EXPEDIENTE 
 

Matérias para leitura 
 

I – Ata de Sessão n.º 11/2025 (Sessão Ordinária de 6 de maio de 2025). 

 
Após leitura, ou caso haja pedido de dispensa, a ata é submetida à votação pelo procedimento simbólico. Sendo 

necessário, poderá ser realizada retificação. 

 

II – Expediente do Prefeito Municipal: 

 

Proposições protocoladas: 

 

Projeto de Lei Ordinária n.º 13/2025 – Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

especial no valor de R$ 540.000,00. 

 

Decretos expedidos: 

 

Decreto n.º 19, de 16 de abril de 2025. – Ementa: “Dispõe sobre a abertura de crédito 

adicional suplementar no valor de R$ 282.950,00.” 

 

III – Expediente dos Vereadores: 

 

Proposições protocoladas: 

 

Nada consta. 

 

Substitutivos: 

 

Substitutivo n.º 1 ao Projeto de Lei Complementar n.º 3/2025 – Autora: Comissão 

Permanente de Constituição, Justiça e Redação – Altera a Lei Municipal nº 2.007/2.019, que 

trata da Estrutura Administrativa da Prefeitura de Echaporã. 

 

Emendas ou subemendas: 

 

Nada consta. 
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Requerimentos: 
 

Requerimentos de Urgência Especial são apenas lidos no Expediente, pois sua votação ocorre sem discussão 

na Ordem do Dia (art. 191, II, do Regimento). 

 

Requerimentos sobre pedidos de informação ou sobre convocação de Secretários Municipais são submetidos à 

discussão e votação simbólica após leitura (art. 221, VIII e IX, do Regimento). 

 

Requerimento n.º 19/2025 (Urgência Especial para o PLO n.º 13/2025) – Autores: 

Vereadores Lúcio Flávio da Silva Falqui, Marla Cristiane Merino Villa e Roseli Aparecida 

Montin Bezerra – Requeremos, nos termos do art. 191, § 1º, I, “b”, e inciso II do Regimento 

Interno da Câmara de Vereadores de Echaporã, que o Projeto de Lei Ordinária n.º 13/2025, 

tramite em regime de urgência especial, tendo em vista a tendo em vista a necessidade e 

urgência de imediata deliberação. 

 

Requerimento n.º 20/2025 (Pedido de Informações) – Autor: Ver. Caio Augusto Garcia 

Costa e Silva – Requeiro à Prefeitura Municipal, na pessoa da sra. Secretária Municipal de 

Administração, informações a respeito dos ônibus que estiveram estacionados na frente da 

Prefeitura Municipal durante os últimos dias, de modo a esclarecer: 1) se foi previamente 

firmada pareceria entre o poder público e a iniciativa privada para o agendamento/realização 

de consultas oftalmológicas; e 2) quais foram as pessoas responsáveis pelo ocorrido. 

 

Indicações: 

 
Registradas automaticamente, sem votação, salvo se qualquer Vereador solicitar que o plenário seja ouvido 

(art. 226, p. único do Regimento). 

 

Indicação n.º 97/2025 – Autor: Ver. Lúcio Flávio da Silva Falqui – Indico ao sr. Prefeito 

Municipal que em conjunto com a Diretoria Municipal de Saúde, estude a possibilidade de 

reimplantar o serviço de home care, inclusive no que toca à higiene das pessoas acamadas em 

suas residências. 

 

Indicação n.º 98/2025 – Autora: Vera. Maria Cristina de Almeida Bressan – Indico ao sr. 

Prefeito Municipal que em conjunto com a Diretoria Municipal de Saúde, estude a possibilidade 

de contratar novamente, para o período noturno, profissionais de odontologia, de modo a 

atender no contraturno aqueles que trabalham no período diurno. 

 

Indicação n.º 99/2025 – Autor: Ver. Isio Ribeiro dos Santos Brito – Indico ao sr. Prefeito 

Municipal que em conjunto com a Secretaria de Serviços Públicos e o Setor de Engenharia, 

instale um redutor de velocidade na Rua Valdomiro da Silva, localizada no Bairro Cafezal, em 

prol da segurança do trânsito urbano. 

 

Indicação n.º 100/2025 – Autora: Vera. Roseli Aparecida Montin Bezerra – Indico ao sr. 

Prefeito Municipal que em conjunto com o Setor de Engenharia, estude a possibilidade de 

reservar uma das vias do Conjunto Habitacional Osvaldo Bedusque, para que receba a 

denominação de "Rua Pedro Janes", por Decreto a ser expedido no futuro. 

 
Momento para as Indicações Verbais, se houver. 
 

mailto:contato@camaraechapora.sp.gov.br
http://www.camaraechapora.sp.gov.br/


 
Câmara Municipal de Echaporã 

Praça Riodante Fontana, nº 13, Centro, Echaporã/SP, CEP: 19830-023 

CNPJ: 02.652.664/0001-60   E-mail: contato@camaraechapora.sp.gov.br  

Site: www.camaraechapora.sp.gov.br 

 

Moções: 

 
Submetidas à discussão e votação simbólica, após leitura. 

 

Moção n.º 2/2025 – Autora: Vera. Maria Cristina de Almeida Bressan – Protesta contra a 

má gestão do sr. Luis Carlos Gabriel, Diretor da Escola Estadual Maurício Milani, em razão 

das seguintes ocorrências: 1) falta de colaboração no projeto de climatização das salas de aula, 

e 2) frequente tratamento descortês com mães e pais de vários alunos. 

 

Registros de Aplausos: 

 
Registrados automaticamente, sem votação, salvo se qualquer Vereador solicitar que o plenário seja ouvido 

(art. 227-D do Regimento). 

 

Nada consta. 

 

IV – Expedientes diversos recebidos: 

 

Comunicação eletrônica, recebida em 20/05/2025 (N.º de protocolo 77/2025) – Origem: 2ª 

Promotoria de Justiça de Assis – Encaminha minuta que propõe a celebração de Termo de 

Ajustamento de Conduta no âmbito do Inquérito Civil n.º 01980000944/2024, a ser firmado 

pelo Promotor, pelo Prefeito Municipal de Echaporã e pela Presidência da Câmara Municipal 

de Echaporã, no tocante à realização de obra civil para instalação de elevador no prédio deste 

Poder Legislativo Municipal. – Despacho do sr. Presidente: abrir autos próprios e aguardar 

decisão. 

 

Intervalo regimental de 15 minutos 

(art. 157, p. único, RI) 

 

Reinício 

Chamada nominal para verificação do quórum 

 
2ª PARTE – ORDEM DO DIA 

 

PROPOSIÇÕES PARA VOTAÇÃO 

 

Matérias em regime de urgência especial 

 

1. Requerimento n.º 19/2025 (Urgência Especial para o PLO n.º 13/2025) – – Autores: 

Vereadores Lúcio Flávio da Silva Falqui, Marla Cristiane Merino Villa e Roseli Aparecida 

Montin Bezerra – Requeremos, nos termos do art. 191, § 1º, I, “b”, e inciso II do Regimento 

Interno da Câmara de Vereadores de Echaporã, que o Projeto de Lei Ordinária n.º 13/2025, 

tramite em regime de urgência especial, tendo em vista a tendo em vista a necessidade e 

urgência de imediata deliberação. 
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Votação por chamada nominal, sem discussão. Caso aprovado por 5 (cinco) votos, a Presidência designará o(a) 

relator(a) especial. Apresentado o parecer, vota-se o Projeto e as eventuais emendas apresentadas pelo(a) 

relator(a). 
 

Projeto de Lei Ordinária n.º 13/2025 – Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

especial no valor de R$ 540.000,00. 

 
Discussão e votação simbólica. Caso aprovado, a Presidência anuncia que o projeto seguirá para sanção. 
 

Matérias em regime ordinário de tramitação 

 

2. Substitutivo n.º 1 ao Projeto de Lei Complementar n.º 3/2025 – Autora: Comissão 

Permanente de Constituição, Justiça e Redação – Altera a Lei Municipal nº 2.007/2.019, que 

trata da Estrutura Administrativa da Prefeitura de Echaporã. – As Comissões deram parecer 

pela admissibilidade, boa técnica legislativa e aprovação no mérito. 

 
Discussão e votação nominal. Caso aprovado por 5 (cinco) votos, a Presidência declara o projeto original e a 

Mensagem Aditiva prejudicados. Em seguida, anuncia que a Comissão Permanente de Constituição, Justiça e 

Redação apresentará em Mesa a redação final para votação. 

 

Redação final do Projeto de Lei Complementar n.º 3/2025 – Autora: Comissão 

Permanente de Constituição, Justiça e Redação – Altera a Lei Municipal nº 2.007/2.019, que 

trata da Estrutura Administrativa da Prefeitura de Echaporã. 

 
Discussão e votação simbólica. Caso aprovada, a Presidência anuncia que o projeto segue para sanção, nos 

termos da redação final. 

 

3. Projeto de Lei Ordinária n.º 10/2025 e sua Mensagem Aditiva n.º 1/2025 – Autor: 

Prefeito Municipal – Dispõe sobre nova delimitação do perímetro urbano da cidade de 

Echaporã. – As Comissões deram parecer pela admissibilidade, boa técnica legislativa e pela 

aprovação no mérito, nos termos da redação conferida pela Mensagem Aditiva. 

 
Discussão e votação simbólica. Caso aprovado, a Presidência anunciar que o projeto seguirá para sanção do sr. 

Prefeito Municipal. 

 

 

3ª PARTE – EXPLICAÇÃO PESSOAL 
 
Depende da presença de 1/3 (um terço) da Câmara para ser realizada. Seu tempo máximo de duração é 30 (trinta) 

minutos. Os oradores não inscritos podem pedir autorização ao sr. Presidente para utilizar a Tribuna. 

 

ORADORES INSCRITOS 

 

Nada consta. 

 

Encerramento 
 

Esgotado o tempo máximo, ou não havendo mais quórum ou interessados, o sr. Presidente 

declara encerrada a sessão. 
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